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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, Estado 
do PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos itens 
7.1.2, 7.1.3, 7.2 do Edital nº 001/2022, publicado em 09/05/2022, o item 9 do Anexo 
V- cronograma;  
 

TORNA PÚBLICA, 
 

Art.1º - A convocação dos candidatos das funções de: Zeladora, para a Prova de 
Teste Físico no dia 24/11/2022, no Ginásio Walter Marcon, rua Vanio Ghellere s/n, 
Centro, São Miguel do Iguaçu – PR, com início para as três candidatas as 13h:30. 
 

Art. 2º - No período de recurso o Ministério Público por meio da Recomendação 
Administrativa 03/2022 de 09/08/2022, orienta com base em decisão do STF, 
conforme item 13 da RA que “O adiamento fundamentado na condição gestatória 
se estende pelo período necessário para a superação da condição, cujas 
condições e prazos devem ser determinados pela Administração Pública, 
preferencialmente em edital, resguardada a discricionaridade do administrador 
público e o princípio da vinculação às cláusulas editalísticas”. Conforme integra 
da RA 03/2022, publicada no comunicado 04/2022, na página de concurso da 
Unioeste e no site da Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu. As candidatas: 

 

200458 Andrieli Polga dos Santos *Gestante 

 

201221 Rosana Figueiredo *Gestante 

 

207452 Thais Viana da Costa Correa *Gestante 

 
Na época da realização da prova de esforço físico por estarem grávidas e não tendo 
sido possível realizara a prova, acatou-se a recomendação do Ministério Público de 
realizar a prova após as mesmas terem sida liberadas pelos médicos para a realização 
da prova de esforço físico. 
 

Art. 3º - A avaliação da Prova de Teste Físico é realizada por Comissão Avaliadora 
designada pela UNIOESTE/COGEPS e é realizada somente para o candidato 
classificado na Prova Objetiva e os Pedreiro que tenham se classificados na prova 
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prática e que não tenha zerado na sua área de conhecimento específico. 
 

Art. 4º - Os exercícios a serem praticados nos testes são movimentos usados no dia 
a dia, e são esses movimentos que geram resistência física, coordenação motora e 
agilidade. 
 
Art. 5º A Prova de Teste Físico (TF), tem caráter eliminatório, na forma descrita nos 
itens abaixo, e o candidato está apto ou inapto para a função. 

  
Art. 6º Para Cargo de zelador(a) serão realizados os seguintes testes:  

- Abdominal: será executado com o candidato deitado pernas 
flexionadas e mãos na nuca e elevará o tronco com a forca dos músculos abdominais. 
Terá que executar 15 abdominais em 3 min. 

- Circuito de mobilidade: será realizado primeiro no jump com 
movimentos básicos por um minuto ao sinal do apito, descerá passará pulando por 4 
cones, e fará uma corrida entre uma distância de 5 metros entre dois cones 5 vezes. 
Será aprovado quem realizar o teste em 4 minutos. 

 
Art. 7º Para ser aprovado o candidato deverá realizar as tarefas acima descrita dentro 
do tempo estipulado.  

 
Art. 8º O teste será iniciado apenas com autorização do avaliador após ajustar o 
cronometro na posição inicial. 

  
Art. 9º Caso o candidato extrapole o tempo máximo descrito, não compareça ao teste, 
desista ou não complete as provas no tempo e forma acima descritos o mesmo será 
declarado ELIMINADO do concurso público.  

  
Art. 10º Durante os testes não será permitido:  
I – uma vez iniciado o teste, abandonar o circuito ou pista sem o consentimento da 
banca.  
II – dar ou receber qualquer tipo de ajuda física.  
III – repetir o teste. 
 
Art. 11º O candidato, por ocasião do Exame de Aptidão Física, deverá apresentar 
atestado médico de capacidade física para prestar a prova. O atestado médico deverá 
ter sido fornecido nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem a realização da prova. O 
candidato que não apresentar o atestado médico não prestará a prova. No Anexo VI 
do Edital consta o Modelo de Atestado Médico que deverá ser apresentado. 
  
Art. 12º Para a realização da Prova de Teste Físico, o candidato deverá apresentar-
se devidamente uniformizado para a prática dos testes. Uniforme exigido: tênis, meia, 
calção ou abrigo e camiseta. Sem este uniforme, o candidato não prestará o EXAME.  
 
Art. 13º A realização de qualquer exercício preparatório para o teste será de 
responsabilidade do candidato. 
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Art. 14º O local de realização dos testes será de acesso exclusivo dos candidatos, dos 
membros da comissão examinadora, da comissão fiscalizadora do concurso público 
e de membros da prefeitura municipal realizadora do Concurso, portando não será 
permitido à permanência de acompanhantes dos candidatos assim como os 
candidatos que já tiverem realizado as provas.  

 
Art. 15º Os candidatos serão informados do resultado de seu teste físico e 
consequentemente de sua aprovação ou eliminação nesta fase do concurso público 
logo após o término dos testes. 
 

 
 

Publique-se e cumpra-se.  

São Miguel do Iguaçu - PR, 18 de novembro de 2022 
 
 
 
 

 
BOAVENTURA MANOEL JOÃO MOTTA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

ROSA MARIA SEIFFERT BIRKHANN 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 

Portaria Municipal nº 222/2022 

 

 

 

 


